[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 695/17-SG.
Esteio, 07 de junho de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento dos vereadores da Bancada do Partido dos Trabalhadores, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de junho, solicita que Vossa Excelência se digne a informar a esta Casa o que segue:
1) Qual o número de médicos que faltam nas unidades básicas de saúde e qual a previsão de contratação destes profissionais?
2) Qual o fluxo de atendimento e o número de fichas disponibilizadas à população em cada unidade básica de saúde?
3) [bookmark: _GoBack]Em que condições encontra-se o contrato de informatização da saúde, que permite a utilização do formulário eletrônico de atendimento, do município de Esteio com a Procergs?
4) Existe previsão de transferência de profissionais da Unidade Básica de Saúde da comunidade Cruzeiro?

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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